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CoNTRATo N.052'2017
PRoCESSo ADM. N0 032t2017
pneoÃo PRESENcTAL N.o 006,201z

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUM MUNICIPAL DE SANTA RITA E
A EMPRESA COMERCIAL MEDEIROS LTDA. epp pReoÃo PRESENCIAL N. 006/2017
Do lpo MENoR pREço uurrÁnro poR trEM, NA FoRMAABAtXo:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA RITA, ente de Direito Público lnterno, sediado à Rua Juarez
Távora n0 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadasko Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o no 09 159 666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo prefeito Municipal,
o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.o 827.071.464-04, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, COMERCIAL MEDEIROS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.654.716/0001-63, com
sede à Rua olivia Azevedo sena, n.o 79, Bairro Mangabeira vll, cEP.58.058-070,cidade de João pessoa-pB, neste ato
representada por Arnaldo Antônio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n."263.778. 454-72, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas econdiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - 0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomaslegars:

a) Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçoes;

b) Lei Federat n" 10.520t2002;

c) Decreto no 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar no10'l/2000;

0 LeiComplementar123t2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - 0s recursos financeiros necessários ao custeio do contrato, são oriundos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

02.010 GABINETE DO PREFEITO
041222101 2003 Operacionalizacão do Servico de Reore-seltr";., ori.i.r

3390.30 Material de Consumo

02.030 CONTROLADORI
04 1242102 2007

3390.30

02.040 PROCURADORIA JUR
041222201 2008

3390.30
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02.050 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E GESTAO s,

I
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041222',t022009 Manutenção de CoordenaÇão de Administração
U,! 

-

: EDâ,er^
3390.30 Material de Consumo #,acií1-*.

\O- -"'ãr
02.060 SECRETARIA DE FINANÇAS a\

04't2323042013 Coordenação das Atividades Adm. da Secretaria de Finanças §
3390.30 Material de Consumo

02.070 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04 123 2304 2015 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Planejamento

3390.30 Material de Consumo

íõu
02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO í.\

12361 14042016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental . MDE
3390.30 Material de Consumo Ç Erc

12361 14042017 Manutençâo do FUNDEB.Outras (40%) \ L),

3390.30 Material de Consumo -\
12366 14022020 Programa de Apoio ao Sistema de Ensino

3390.30 Material de Consumo

02.190 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOJLJRISlúO
04 1222501 2033 Coord. das Ativ. Adm. da Secretaria de Cultura, OesportoJwisrno e f r

3390.30 Material de Consumo

02.1í 0 SECRETARIA DE ASgSÍÊ].ICIA SOCLqL
08 1222701 2065 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaiia do BerT' Estar Social

3390.30 Material de Consumo

08 243 1704 2066 ManutenÇão do Conselho Tutelar
3390.30 Material de Consumo

08 2M 1703 2111 lmplantaçào da Casa dos Sonhos
3390.30 Material de Consumo

08 1222605 2112 Manutenção dos Conselhos de Assistência Social
3390.30 Material de Consumo

08 243 1704 2',t14
Marutenção do Conselho tvtunicipat
CMDCA

3390.30 Material de Consumo

02.'120

15 1222801 2087

3390.30

02.'t60 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABM
04 1222951 2102

3390.30

02.170 SECRETARIADE@
0412229s1 2102 CoordenaÇão das Atividades da Secrelaria deJ.r-', ni.rr.ãiG^^lJ

3390,30 Material de Consumo

íe sã;N

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3'1 - o presente contrato tem por objeto AQUlslçÃo DE MATERtAts DE ExpEDtENTE pARA ATENDER A DIvERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, dentro das especificaçôes contidas no Editat do pregão
Presencial n o 006/20'17, na Ata de Registro de Preços n."003/2017 e anexos que fazem parte deste instrumento
independentemente de transcriçã0. rç



CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1 - O Conkato deverá ser executado fielmente pelas paíes de acordo com as cláusulas avençadas, e em

diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e

constantes no ato convocatório.

obediência aos

pelas condiçÕes

ôe
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigaçÕes da CONTRATANTE

PÍestar as infoÍmações e os esclarecimentos que venham a ser soliciladas pela

5.1 '1 Pagar no prazo contÍatado, a importância coÍrespondente ao fornecimenlo

5 1 2 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artrgo 67 da Lei 8 666/93

5.2 - Constituem obrigaçôes da CONTMTADA:

5.2.'1. FoÍnecer o objeto constante nos Anexos I ê ll do inskumentoconvocalóÍio

5.2 2. SubstituiÍ o produto que por ventura esteja fora das especificaçôes constantes no Edital, sob pena de aplicação de
penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pe(inente a matériaj

52.3 Disponibilizar para enlrega, a primeira remessa do obieto licitados, em um pÍazo de o8(oito) dias decorridos da
publicaçâo do extrato contratuall

524 As enkegas deverâo seÍ feitas em paÍcelas de acordo com a necessidade e solicitação dacontratante;
5.25. Fornecer todo o obieto licitado em conformidade com as normas lécnicas exigidas pela ABNT e demars normas que
regulamenlam a qualidade dos citado objetol

52.6. Desenvolver boas relaçôes com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitaçoes, instruÉes e o que
emanar dos setores competentes;

5 2 7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da parlicipação nesta licitaçâo.
5 2,8 Comunicar a contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a inteíerir na entrega dos
objetos.

cLÁusuLA sExTA - DOS pREçOS E CONDTçOES OE PAGAMENTO
61 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual eslimado de Rg 59.513,60 (cinquenta e nove milquinhentos e treze reais e
sessenta centavos), pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Clâusula TerceiÍa desleconlratol
6 2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Falura para liquidaçâo e pagamento da despesa pela prefeitura lvunicipal de
sanla Rita, quando deverão comprovar que eslão manlidas as mesmas condiçôes iniciais de habilitaÉo.

6 3 - 0 pagamento ficará condicionado à regularidade da contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidôes Federal,
Estadual e Municipal;

6'4 ' Nâo sendo feita a regularizaÉo no prazo estabelecido, o contralo poderá ser rescindido e a contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contratol

6 5 - o pagamento somente será liberado após a deduçâo de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratuali

6 6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação jlscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e
haveÍá, em decoÍência, suspensão do prazo de pagamento até que o probrema seja definitivamenre regurarizado;
ô 7- A PREFEITURA l/UNlClPAt DE SANTA RlrA reserva-se o diÍeito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues nâo esliverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seusanexos,
6 8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuiçôes em conformidade com a
legislâÉo vigente;

6 9 - 0 FoRNECEDoR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçoes de habilitação exigidas na ticitaçâ6,
inclusive a condição de não empregar kabalhador menor na forma da Lei g.g54, de 27.10 gg. Assume, ainda, a obrigaÉo de
apÍesentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes compíovantes devidamenteatualizados;

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e lvlunicipal do domicílio ou sede do FoRNECEDoR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivatentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgâo competenle;

b) prova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional oe Seguro social, mediante apresenlação da cND - Certidão
Negativa de Débito;
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c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Gara



Certifcado de Regulandade de Fundo de Garantia, foÍnecido pela Caixa Econômica Federal

6.'10 - o pagamento seÍá efetuado poÍ ordem bancária - crédrto em conta correnle, informada quando da

de preços fnal,

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência conkatual até o final do exeÍcício tinanceiro, com validade e eficácia legal

de seu extrato na imprensa oficial.

7.2 0 obleto deverá ser entregue em períeito estado, condiçoes plenas de uso e de acordo com o discÍiminado no edital,

CoNTMTANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não eslaÍ de acordo com o

conhdo no instrumento convocatório, devolvêlo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contÍatada

das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente amatéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTMTANTE indicado, com todos os custos

referentes à entÍega de responsabilidade da conlratada;

7 4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origrna, em perferlo estado, sem sinars de violação, umidade, sem

inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

duranle o seu transporte e, conforme o caso, de amÍdo com as exigências especificadas nos Anexos I e ll

7.5 As ontrsgas devsrão ssÍ Íeitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante

T€rmo ds RsÍorôncia (Anoxo ll);

CLÁUSULA OITAVA . DAS SANçÔES

CúUSULA NoNA. DA RESCISÂo

9.1. o inadimplemenro de cláusula ou condição estabetecida nesle contrato, por parte da CoNTMTADA,
C0NTMTANTE o diÍeito de rescindi-lo, mediante notificaçâo, com prova de recebimento
9.2. Alem de oukas hipóteses expressamente previstas no artigo 7g da Lei n" 8.666/93, consrituem
desle Contrato:

a)atraso injustilicado na execuçâo do conkato, bem como a sua paÍalisação sem justa causa e
CONTRATANTE;

I '1- Com tundamenlo nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8 666/93, a adiudicatáÍia Íicará sújeila, no caso de atraso injustificad§Qssim

considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obÍigação, sem prejuízo das responsabiltdades civi

criminal, assegurada prévta e ampla deÍesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a)adveÍtência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuÇão paÍcial ou total da obrigação
assumida;

c) suspensâo temporáÍia do direito de participar de licitação e impedimento de conlratar com a PREFEITUM MUNICIpAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro)anosi

d) declaraçáo de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraçâo pública

8.2 ' a justificativa para o não cumprimento da obrigaçâo, não se apltcando a multa referida no subrtem anterior, só será
considerada em casos fo(uitos ou de Íorça maior, devendo ser apresentada por escrilo
8.3 ' a licitanle que, convocada dentÍo do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de enkegar
documentos exigidos ou apresenlar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamenlo da execuçâo de seu
objeto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
Ílscal, poderá ficaí impedida de licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até o5(ctnco)
anos, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçõestegais
8.4 - CaracterizaÍ'se-â formal tecusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNtCIPAt DE SANTA RtTA, a seu exclusivo Juizo,
convocar os licitantes remanes@nles, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual pÍazo, e
atendidas todas as condiçÔes editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as sêguintes hipóteses:
841. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA R|TA sem que a licitante
vencedoÍa tenha retirado e assinado o instrumento@ntratual.

b) subconkatação, cessão ou transÍerência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorizaçâo expressa e devidamente
iustiÍicada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusã0, cisão ou incorporaÇão;

zô
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motrvos paÍa a rescisão

prévia comunicação ao

,%.
o-*o tts, ;

assegurará ao

YíF



9'3 Ao ooNTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão adminiskativa, nos termos do artígo 79, inciso I da Lei n. g.666/93,
aplicando-se' no que couberem, as disposiçÕes dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, oem como as do artigo g0.

CLAUSULA DÉC|MA - DAS DtspostÇôEs GERATS

101 0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos pela contratante, segundoas disposições contidas nas legislações relacionadas na cláusula Primeira deste contrato ou demais legíslações pertinentes, comotambém o constante no Edital; !
10 2' E vedada a contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto conkatado, salvo por autorização expressae devidamente justificada pela Contratante;

aÍba, como competente para dirimir quaisquer questoes oriundas
ais privilegiados que seja;

nstrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, para que

Santa Rita, 25 de maio de 2011 .

TESTEMUNHAS: 1

2l

PREFEITO DE SANTA RITA
CONTRATANTE

Fts.:
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Anexo ao Contrato n" 05212017

Item QT Und EspeciÍicação Valor Unt. f,aro'riiãíq

4 20 UND
ALMOFADA PAM CARIMBO, TAMANHO GMNDE N" 4,

MEDINDO 17X10 CM, COM TINTA AZUL OU PRETA]
R$ 4,45

Vaàe
8 100 cx APONTADoR S/DEPOS|TO COM 100 pÇS EM pVC R$ í5,10 R$ 1.510,00

14 18 UND PORTA DOCUMENTO DE ACRILICO C/ 2 DIVISÔES R$ 25,90 R$ 466,20

't5 18 UND PORTA DOCUMENTO DE ACRILICO C/3 DIVISÔES R$ 39,50 R$111,99-l

í6 24 UND

BANDEJA PAM EXPEDIENTE/PAPEL (CAIM PAM
0oRRESPONDÊNCrn; EM ACRÍL|CO COM 2(DO|S)

COMPARTI[,1ENTOS, MEDINDO APROXIMADAIIENTE 35 X 20
CM CADA BANDEJA, COM SEPARADORES DE I/ETAL NA

COR FUMÊ, TAI/ANHO OFÍCIO;

R$ 25,20

23 12 cx BOBINA DE MAQUINA CALCULAR 57 MM X 3OMT C/30 UNDS R$ 44,90

36 35 cx ARQUTV0 MoRTO púSTtCo 350X130X250MM C/50 pÇS CIL R$ 154,00 R$ 5.390,00

37 120 UND

CAIM ARQUIVO DESMONTÁVEL EM PLASTICO POLIONDA,
TODAS AS CoRES COM ÁnEns or plcoTE (pARTE DE

VENTILAÇÂO) DE FACIL REMOÇÃo, COM PARTà DO LACRE E
FECHAMENTO DA CAIM DEMARCADOS, COM IIVIPRESSÃO
DA ETIQUETA SEM BORRÔES, COM DIMENSÔTS OT:O,S X

25 X 13,5 CM;

R$ 3,10 R$ 372,00

55 30 UND CD.R 80 MINUTOS 7OO[,|B 52 X SPED VIRGEM 3M R$ 0,75 R$ 22,50

61 365 cx cLtPS No2 GALVAN|ZADO C/100 PÇS R$ 1,20 R$ 438,00
62 280 CX cLtPS N"4 GALVAN|ZADO C/50 PÇS R$ 1,20 R$ 336,00
63 250 cx CLIPS N"6 GALVANIZADO C/25 PÇS R$ 1,15 R$ 287,50
64 280 cx clrPS N"8 GALVANTZADO C/25 PÇS R$ í,30 R$ 364,00
66 300 cx COI.A BMNCA gOG EVA ESCOLAR C/12 PÇS R$ í0,90 R$ 3.270,00

79 50 cx COLHER DESCARTAVEL GMNDE PCT COM 50 UNID R$ 2,60 R$ 130,00

83 44 cx

C.OIRFI|_Vo LíQUtDO, BASE DÁGUA, SECAGET\4 nnpron,
ATOXICO, INODORO, NÃO INFLAMAVEL, COM CRQ DO

QUIMICO RESPONSAVEL EM FMSCO COM 18 ML,
VALTDADE 2 ANOS; C/12

R$ 10,10 R$ 444,40

86 12 UND DVD.R 4.7 GB VIRGEM R$ 0,90 R$ í0,80

88 26 cx ENVELOPE BMNCO 114X229MM LISO C/1.OOO UND R$ 60,00 R$ í.560,00

89 30 cx ENVELOPE BMNCO 1BOX2sOMN/ LISO C/250 UND D R$ 39,90 R$ í.197,00

90 30 cx ENVELOPE BMNCO 24OX34O [/[/ LISO C/250 UND R$ 6í,00 R$ 1.830,00

91 15 cx ENVELOPE PAPEL BMNCO 2OOX28OM[í LISO C/250 UND R$ 44,80 R$ 672,00

93 18 cx ENVELOPE PAPEL MADEIM 2OOX28OMM SACO C/250 UND -
MEDIO R$ 34,50 R$ 621,00

94 33 cx ENVELOPE PAPEL MADEIM 24OX34OMM SACO C/250 UND
GMNDE R$ 4o,oo R$ í.320,00

95 75 cx ENVELOPE PAPEL I\iIADEIRA 36OX26OM[/I SACO ci25o UND R$ 42,50 R$ 3.1E7,50

í06 140 PCT ESCARCELA PLASTICA COM ELASTICO 4OM[/ PCT C/10 R$ 27,50 R$ 3.850,00

107 150 PCT ESCARCELA PLASTICA TMNSPARENTE 18MM PCT C/10 R$ í9,00 R$ 2.850,00

0
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't16 40 cx ETIQUETA BMNCA 89X48M[/ C/I CARRElAS C/3000 PÇS R$ 77,50 Kâ*ffi
122 70 PCT FtrA cREpE 18X50MM BMNCo PCT C/6 PÇS R$ 13,80 -ttsF$q&§

123 125 UND FITA CREPE LARGA 48MM X 50[/ BMNCA PCT C/2 PÇS R$ í3,80 \eh,e[
124 75 PCT FITA DUPLA FACE 18X30[/M BMNCA PCT C/4 PÇS R$ 14,75

125 65 PCT FITA DUPLA FACE 24N,!MX30MM BMNCA PCT C/3 PÇS R$ 11,80 R$ 767,00

129 25 UND FITA ADESIVA TMNSPARENTE 12MM X sOM Rg t,()() aszsg{,^t

131 24 UND FITA ADESIVA TMNSPARENTE 48IüM X 5OM R$ 3,00 ns7foà'

133 63 UND

FITA AUTO-ADESIVA, CREPE, FINA MEDINDO 25MM X sOM,

coueosrçÃo: coLA AeuosA (AToxrcA) E PAPEL

CREPADO, COM VAL 1 ANO

R$ 2,90 *,pF''

í34 100 UNO
FITA AUTO.ADESIVA CREPE, sOMM X 5OM, COLA AQUOSA

(ATOXTCA) E pApEL CREPADO, COM VAL 1 ANO;
R$ 7,20

160 18 cx GMMPOS TRILHOS EMBAUGEM CO[/ 50 JOGOS R$ 7,00 R$ 126,00

164 35 UND GUARDANAPO DE220X22 PCT C/50 PÇS BMNCo R$ 0,85 R$ 29,75

177 290 UND LIVRO DE ATA COM lOO FLS CAPA PRETA R$ 8,00 2.320,00

180 279 UND LIVRO DE CORRESPONDECIA 1/4 C/100 FLS CAPA PRETA R$ 5,70 R$ í.590,30

182 125 UND LIVRO DE OCORRENCIA C/50 FLS CAPA PRETA R$ 6,60 R$ 825,00

183 150 PCT LIVRO DE PONTO C/1OO FLS CAPA PRETA UIVIA ASSINATUM R$ 8,70 1.305,00

208 30 cx PAPEL FILME ADESIVO C/30 MTS C/ 14 ROLOS R$ 49,00 R$ 1.470,00

212 48 PCT PAPEL MADEIM 66C[/ X 96CM OURO PCT C/1OO FOLHAS R$ 64,95 R$ 3.117,60

217 250 PCT PAPEL PAUTADO BRANCO CO[/ IVARGEN C/4OO FLS R$ 24,80 R$ 6.200,00

228 154 UND
PASTA DE POLIONDA COM ABAS E ELASTICO, TAMANHO

orÍcro, LOMBADA DE 2 cM DIvERSAS coRES
R$ í,90 R$ 292,60

241 30 UND

pERFUMDoR, DE pApEL, coM poRTA RrsÍouos EM pvc
NA BASE COM CAP PAM PERFUMR ATE 30 FOLHAS

SULFITE COM 75G/M2, COM 1 ANO DE GAMNTIA CONTM
DEFEtToS DE FABRtcAÇÃo

R$ í6,00 R$ 480,00

265 45 UND PMNCHETA ACRILICO COM PRENDEDOR MEIO OFICIO % R$ 8,50 R$ 382,50

266 28 UND PMNCHETA EM ACRILICO COM PRENDEDOR OFICIO R$ 10,80 R$ 302,40

268 160 PCT PMTo DESCARTAVEL P 18 PCT CoM 10 PÇS R$ 0,90 R$ 144,00

269 160 PCT PMTO DESCARTAVEL P 21 PCT CoM 10 PÇS R$ 1,20 R$ 192,00

.í

Valor total R$
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ESTADO DA FI\I?Aíts,..
PREFEiTUiIA iriU,-lrCir-Ar.- DE S;.ir l-A i;.iTA

EXTRATO DE CONTTIAi-

Contrato no 05212017
Processo no 03212017
Pregão Presencial SRP no 00612011
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/irB
Contratada: COMERCIAL N4EDEIROS LTDA- Epp
CNPJ: 04.654.7 1610001 -63

Fundarrentação Legal: Lei n0 10.52012002e Leino8.66ô,'ig9i e suas aiter-açoes postericr,.s
Objetc: AOUlslÇÃo DE MATERIAIS DE EXPEDTENTE pARA ATEITIDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI.ITA RITA/PB
V'alorTotal R$: 59 513,60 (Cinquenta e nove mil quinirerrtos e ui-.20 iÊ:rr:; r sessenta cerriâvosi
Vigência: Ate o final do exer-cicio filanceiro
Deita oa Assilratura 25lC5l20ll

EIúERSON FE ES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

JD., y ,i;



EXTRATO DE CONTRA

Contrato n" 052/2017
Processo n" 03212017
Pregão Presencial SRP n" 00612017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa\a/pB
Contratada: COMERCIAL MEDEIROS LTD
CNPJ : 04.654.7 I 6/000 I -63
Fundarnentação Legal: Lei no l0520l2OOZ e Lei no
8.66611993 e suas alterações posteriores
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETAzuAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.
Valor Total R$: 59.513,60 (Cinquenta e nove rnil
quinhentos e tÍeze reais e sessenta centavos)
Vigência: Até o Ítnal do exercício Ílnanceiro
Data du Assinatura; 25/0512011

Emerson Fernandes A. Panta
PreÍ'ei to Cons titucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 053/201']
Processo n" 03212017
Pregão Presencial SRP n" 006/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada: COMERCIAL MEDEIROS LTDA - Epp
CNPJ: 04.654 .7 1610001-63
Fundamentação Legal: Lei n" l0.520lZOO2 e
8.66611993 e suas alterações posteriores
objeto: AQUTSIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.
Valor Total R$: 31.002,35 (Trinta e um rnil dois reais e
trinta e cinco centavos)
Vigência: Até o tinal do exercício financeiro
Data da Assinatura: 2510512017

Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão
Secretária Municipal de Saúrde

PÁGINA 2

Fundamentação Legal: Lei n" 10.52012002 e Lei n"
8.66611993 e suas alterações posteriores
objero: AQUTSTÇÃO DE MATERTATS DE

aa'
§,

I

PEDIENTE PARA ATENDER AS
ECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ITA/PB.
alor Total R$: 17.318,70 (Dezessete mil trezentos e

dezoito reais e setenta centavos)
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 2510512017

Edjane Silva A. panta
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 05512017
Processo n" 03212017
Pregão Presencial SRP n" 00612017
Contratante: Pret'eitura Municipal de Santa Rita/pB
CONtTAtACIA: JOÃO PESSOA DISTRIBUIDORA DE
MULTI UTILIDADES EIRELI - EPP
CNPJ: I 9.580.9231000 I -98
Fundamentação Legal: Lei no l0.52O200Z e Lei no
8.6661 1993 e suas alterações posteriores
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIATS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.
Valor Total R$: 253.322,37 (Duzentos e cinquenta e
três mil trezentos e vinte e dois reais e trintâ e sete
centavos)
Vigência: Até o tinal do exercício Írnanceiro
Data da Assinatura: 25/05/ZOll

Emerson Fernandes A, panta
Pret'er to Constitncional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 05612011
Proce.sso n" 032/2011
Pregão Presencial SRp n. O06lZOlj
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
CONITAtAdA: JOÃO PESSOA DISTRIBUIDORA DE
MULTI UTILIDADES EIRELI - EPP
CNPJ: I 9.580 .92310001 -98
Fundamentação Legal: Lei no lO.52Ol2OO2 e Lei no
8.66611993 e suas alterações posteriores
objeto: AQUTSTÇÃo DE MATERTATS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.
Valor Total R$: 94.382,26 (Noventa e quatro mil
trezentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos)
Vigência: Até o tinal do exercício financeiro
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 05412017
Processo n" 03212017
Pregão Presencial SRp n" 006/2017
Contratante: Secretaria de Assistência Social.
do Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: COMERCTAL MEDEIROS LTDA
CNPJ: 04.654,7 1 6t0OO1 -63

através

- EPP

Data da Assinatura: 251051201i
Prefeitura Municipal de santa Rita - Av. Juare zTávora- nq 93 - centro - Santa Rita - paraíba - s8.300-410 - www.santarita.pb.gov,br

Secretaria de Finanças
Comissão Permanente de


